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Dando início aos trabalhos, procedeu-se ao credencia-
mento dos interessados, conforme item 6 do Edital, o qual os 
documentos apresentados foram devidamente conferidos pela 
Comissão. Participou do credenciamento a seguinte empresa:

1. SVAIZER & GUTIERREZ ENGENHARIA LTDA - EEP, CNPJ 
nº 04.123.086/0001-09, representada pelo Sr. Cláudio Ramos 
Svaizer, RG nº 7.785.465-2 e CPF nº 038.952.378-09, repre-
sentante.

Em oportuno, informamos que participaram da presente 
Sessão Pública os representantes da Empresa ARCANTE CON-
TRUTORA EIRELI - EPP, CNPJ: 10.802.134/0001-80.

Recebidos os envelopes de nº 1 e de nº 2 das empresas 
acima citadas, foi formada a Comissão representada pelos 
membros da Comissão de Licitação, para os quais foi solicitado 
que rubricassem, em seu lacre, os envelopes recebidos, obje-
tivando a conferência dos mesmos e assim, foram analisados 
externamente para verificação dos quesitos de identificação de 
acordo com o item 11.6 do Edital, encontrando-se em termos.

Procedeu-se então com a abertura dos Envelopes de nº 
1 - Propostas de Preços, cujos conteúdos foram rubricados pelos 
membros da Comissão e apresentando a seguir a relação de 
empresas interessadas por lote, não se tratando de classificação 
final.

ARCANTE  CONTRUTORA E IREL I  -  EPP -  CNPJ : 
10.802.134/0001-80

Lote: 01 (EMEF Joel Fernandes de Souza) - R$ 275.617,01;
Lote: 02 (EMEF Antônio Pereira Ignácio) - R$ 273.357,69;
Lote: 03 (EMEF Alexandre Vannucchi Leme) - R$ 

328.545,99;
Lote: 04 (EMEF Dr. José Augusto César Salgado) - R$ 

534.843,08;
Lote: 05 (EMEF Pres. Juscelino Kubtschek de Oliveira) - R$ 

432.699,05.
SVAIZER & GUTIERREZ ENGENHARIA LTDA - EEP, CNPJ nº 

04.123.086/0001-09
Lote: 01 (EMEF Joel Fernandes de Souza) - R$ 240.447,31;
Lote: 02 (EMEF Antônio Pereira Ignácio) - R$ 245.054,83;
Lote: 03 (EMEF Alexandre Vannucchi Leme) - R$ 

287.205,16;
Lote: 04 (EMEF Dr. José Augusto César Salgado) - R$ 

300.736,00;
Lote: 05 (EMEF Pres. Juscelino Kubtschek de Oliveira) - R$ 

333.863,71.
MMKM ARQUITETURA E GERENCIAMENTO LTDA, CNPJ nº 

18.779.194/0001-30
Lote: 01 (EMEF Joel Fernandes de Souza) - R$ 299.263,90;
Lote: 02 (EMEF Antônio Pereira Ignácio) - R$ 315.100,01;
Lote: 03 (EMEF Alexandre Vannucchi Leme) - R$ 

323.688,70;
Lote: 04 (EMEF Dr. José Augusto César Salgado) - R$ 

388.523,34;
Lote: 05 (EMEF Pres. Juscelino Kubtschek de Oliveira) - R$ 

393.041,83.
COLISEU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EPROJETOS LTDA, 

CNPJ nº 20.414.372/0001-71
Lote: 01 (EMEF Joel Fernandes de Souza) - R$ 303.662,12;
Lote: 02 (EMEF Antônio Pereira Ignácio) - R$ 312.846,72;
Lote: 03 (EMEF Alexandre Vannucchi Leme) - R$ 

311.508,27;
Lote: 04 (EMEF Dr. José Augusto César Salgado) - R$ 

374.164,60;
Lote: 05 (EMEF Pres. Juscelino Kubtschek de Oliveira) - R$ 

376.235,60.
A Presidente da Comissão informou que as empresas 

ARCANTE CONTRUTORA EIRELI - EPP, SVAIZER & GUTIERREZ 
ENGENHARIA LTDA - EEP e MMKM ARQUITETURA E GEREN-
CIAMENTO LTDA enquadram-se na categoria de Microempresa 
e/ou Empresa de Pequeno Porte.

Tendo em vista que nem todas as empresas participantes 
estavam presentes na sessão, abriu-se prazo de recurso, confor-
me disposto nos itens 12.18 e 12.19 do Edital.

Posteriormente, transcorrido o prazo de recurso, nova ses-
são será agendada e comunicada no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo para análise da documentação de habilitação.

Foi informado a todos os presentes a determinação de 
guarda dos envelopes nº 2, tendo sido rubricados no seu lacre, 
que ficará custodiado pela Comissão.

Nada mais havendo e ninguém desejando fazer uso da 
palavra, suspenderam-se os trabalhos para a análise das Pro-
postas de Preços, encerrando-se a sessão, cuja ata lavrada por 
mim, José Thiago Rodrigues da Silva e vai assinada pelo presi-
dente e demais presentes. 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA Nº 37/SME/2022
A Secretaria Municipal de Educação está realizando a 

Consulta Pública nº 37/SME/2022, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 48.042 de 26 de Dezembro de 2006, para colher 
subsídios que poderão ser utilizados na elaboração do Edital 
de Registro de preços para aquisição, distribuição, mixagem e 
entrega de kits de materiais pedagógicos às Unidades Educa-
cionais, tendo em vista o atendimento aos estudantes matricu-
lados na Rede Municipal de Ensino.

Com esta Consulta Pública a Secretaria Municipal de Edu-
cação, além de garantir maior transparência a todo o processo 
licitatório, aprofunda a qualidade desse processo.

A minuta do edital estará disponível para exame e even-
tuais sugestões até às 16h do dia 12/09/2022, no site e-nego-
cioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, e na COMPS/NLIC – Núcleo 
de Licitação e Contratos – Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 – sala 
316 - Vila Clementino.

As eventuais sugestões poderão ser encaminhadas através 
do e-mail smelicitacao@sme.prefeitura.sp.gov.br, por fax (11) 
3396-0512 ou protocoladas no endereço supra, dentro do prazo 
e horário estipulados.

 DESPACHO DA COORDENADORA

SME/COSERV
6016.2017/0038853-7 - PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA LTDA - CNPJ: 50.400.407/0001-84 - Re/ratificação de 
Despacho - Objeto: Contratação emergencial para prestação 
de serviços de conservação e limpeza de instalações prediais, 
áreas internas e externas, áreas verdes, tratamento de piscinas 
e serviços de copa para os CEUs da SME - TC: 53/SME/2017- I. 
À vista dos elementos que instruem este processo, RETIFICO o 
Despacho (SEI 069527117), publicado no D.O.C. de 27/08/2022, 
página 88 (SEI 069689523), onde se lê: "... G4S INTERATIVA 
SERVICE LTDA - CNPJ: 02.812.740/0001-58...", leia-se: "... 
PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - CNPJ: 
50.400.407/0001-84...", onde se lê: "... Termo de Contrato: 
54/SME/2017...", leia-se: "... Termo de Contrato: 53/SME/2017 
...", RATIFICANDO os demais termos do Despacho acima 
citado.

 DESPACHO DA COORDENADORA

SME/COSERV
6016.2018/0033750-0 - LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA EIRELI - CNPJ: 05.408.502/0001-70 - Aplicação de pena-
lidade – Multa - MAIO/2018 - Contratação de empresa para 
implantação e operação do sistema integrado de segurança 
patrimonial para as UEs, para garantir as condições de fun-
cionamento dos locais - Pregão: 38/SME/2014 - Termo de 
Contrato: 91/SME/2014 - I. À vista dos elementos que instruem 
o presente, notadamente a manifestação de SME/COSERV/
DIGECON/VIGILÂNCIA (SEI 057423990) e o parecer da Asses-
soria Jurídica desta Pasta (SEI 069860374), que acolho e adoto 
como razão de decidir, com fundamento no artigo 87, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, nos arts. 54 e 55, do Decreto Municipal nº 

Situação: Adjudicado
Adjudicado para: VEGA IMPORTACAO, EXPORTACAO E CO-

MERCIO EM GERAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 787,0000 , 
com valor negociado a R$ 305,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações
Adjudicado 02/09/2022 15:26:16  Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VEGA IMPOR-

TACAO, EXPORTACAO E COMERCIO EM GERAL EIRELI, CNPJ/
CPF: 08.470.826/0001-26, Melhor lance: R$ 787,0000, Valor 
Negociado: R$ 305,0000

Item: 2
Descrição: Relógio
Descrição Complementar: Material: Plástico, Tipo: Mesa, 

Funcionamento: Elétrico, Características Adicionais: Led, Memó-
ria Embutida, Calendário, Exibição De Ano, Mostrador: Digital,

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 305,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 3,00

Situação: Adjudicado
Adjudicado para: VEGA IMPORTACAO, EXPORTACAO E CO-

MERCIO EM GERAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 793,0000 , 
com valor negociado a R$ 305,0000 .

Eventos do Item
Evento  Data  Observações
Adjudicado  02/09/2022 15:26:19  Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VEGA IMPOR-

TACAO, EXPORTACAO E COMERCIO EM GERAL EIRELI, CNPJ/
CPF: 08.470.826/0001-26, Melhor lance: R$ 793,0000, Valor 
Negociado: R$ 305,0000

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 39/SME/2022
6016.2022/0050278-9 - OBJETO: Impressão de cartazes e 

panfletos para busca ativa na Educação de Jovens e Adultos.
COMUNICADO
Acha-se aberta a Dispensa Eletrônica em epígrafe às 8h 

do dia 05/09/2022 que será realizada através do site www.
licitacoes-e.com.br. O acolhimento das propostas dar-se-á até às 
17h, do dia 06/09/2022,

O Edital poderá ser obtido através da internet pelo site 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e www.licitacoes-
-e.com.br.

 DESPACHO DA COORDENADORA

SME/COCEU-GAB
6016.2022/0079946-3 - Assunto: Inexigibilidade de Licita-

ção - Contratação de Assessoria por Notório Saber para compor 
a Comissão Avaliadora que atuará no Festival Estudantil de 
Música Instrumental e Corais da Cidade de São Paulo - Edição 
2022. - I. À vista dos elementos que instruem o presente pro-
cesso, notadamente a manifestação da Comissão Notório Saber 
(documento SEI nº 068139870), as informações da SME/COCEU/
DIAC (documentos SEI nº 068316230), bem como o Parecer da 
Assessoria Jurídica a respeito (documento SEI nº 069894521), 
que acolho, com fundamento no art. 25, inciso II, cumulado com 
o artigo 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 44.279/03 e no uso da competência delegada 
pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, mediante apre-
sentação de documentação pertinente em vigor, a contratação 
da JANAINA RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 224.876.668-89, com o 
objetivo de compor a Comissão Avaliadora que atuará no Fes-
tival Estudantil de Música Instrumental e Corais da Cidade de 
São Paulo - Edição 2022, por 14 (catorze) dias, compreendendo 
o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) por dia, 
totalizando R$ 7.700,00 (sete mil setecentos reais), conforme 
cronograma (documento SEI nº 067692768), onerando a do-
tação orçamentária nº 16.10.12.368.3010.4.303.33903600.00
, indicada em Nota de Reserva nº 49.122/2022 (documento SEI 
nº 068721724). II. Com fundamento no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93, c.c. art. 6º do Decreto Municipal n° 54.873/14, ficam 
designados como fiscais do contrato, os servidores indicados de 
acordo com a informação de SME/COCEU/DIAC em documento 
SEI nº 068316230.

 DESPACHO DA COORDENADORA

SME/COCEU-GAB
6016.2022/0079940-4 - Assunto: Inexigibilidade de Licita-

ção - Contratação de Assessoria por Notório Saber para compor 
a Comissão Avaliadora que atuará no Festival Estudantil de 
Música Instrumental e Corais da Cidade de São Paulo - Edição 
2022. - I. À vista dos elementos que instruem o presente pro-
cesso, notadamente a manifestação da Comissão Notório Saber 
(documento SEI nº 067961099), as informações da SME/COCEU/
DIAC (documentos SEI nº 068314253), bem como o Parecer da 
Assessoria Jurídica a respeito (documento SEI nº 069847686), 
que acolho, com fundamento no art. 25, inciso II, cumulado com 
o artigo 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 44.279/03 e no uso da competência delegada pela 
Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, mediante apresentação 
de documentação pertinente em vigor, a contratação do DANIEL 
CARLOS AMENDOLA BORDIGNON, CPF nº 285.905.738-26, com 
o objetivo de compor a Comissão Avaliadora que atuará no Fes-
tival Estudantil de Música Instrumental e Corais da Cidade de 
São Paulo - Edição 2022, por 18 (dezoito) dias, compreendendo 
o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) por dia, 
totalizando R$ 9.900,00 (nove mil novecentos reais), conforme 
cronograma (documento SEI nº 068667708), onerando a do-
tação orçamentária nº 16.10.12.368.3010.4.303.33903600.00
, indicada em Nota de Reserva nº 49.519/2022 (documento SEI 
nº 068856293). II. Com fundamento no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93, c.c. art. 6º do Decreto Municipal n° 54.873/14, ficam 
designados como fiscais do contrato, os servidores indicados de 
acordo com a informação de SME/COCEU/DIAC em documento 
SEI nº 068314253.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Educação
Ata de Realização da Concorrência Pública - 1ª sessão
Nº 02/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/SME/2022
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2022/0073260-1
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) em 

engenharia e arquitetura para a elaboração de levantamentos 
planialtimétrico e cadastrais, sondagens, estudos e projetos 
básicos e executivos de arquitetura, estruturas, instalações 
elétricas, instalações hidrossanitárias e rede de gás para ade-
quações visando à obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB), implantação de acessibilidade e reforma 
geral em 5 (cinco) unidades educacionais da Diretoria Regional 
de Educação Guaianases (DRE G).

Aos 02 dias do mês de setembro de 2022, às 10h19, 
reunidos os membros nomeados para a Comissão de Licitação 
da Secretaria Municipal de Educação - SME, constituída pela 
Portaria nº 3.702 de 29 de junho de 2022, conforme publicação 
do Diário Oficial da Cidade de São Paulo, de 30/06/2022 página 
15, no Auditório da SME, situado à Rua Dr. Diogo de Farias, nº 
1.247 - Vila Clementino - São Paulo/SP, para a sessão pública.

A Presidente da Comissão iniciou a sessão informando que 
a mesma seria filmada para garantir maior transparência ao 
procedimento licitatório. Informou ainda, a todos os presentes, 
que as empresas SVAIZER & GUTIERREZ ENGENHARIA LTDA 
- EEP, CNPJ nº 04.123.086/0001-09, ARCANTE CONTRUTORA 
EIRELI - EPP, CNPJ: 10.802.134/0001-80, MMKM ARQUITETU-
RA E GERENCIAMENTO LTDA, CNPJ nº 18.779.194/0001-30 e 
COLISEU SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ 
nº 20.414.372/0001-71 encaminharam os envelopes de nº 1 - 
Proposta de Preços e de nº 2 - Documentação de habilitação, 
antes da abertura da sessão, nos termos do Edital.

profissionais da Rede Municipal de Ensino, pelo período total de 
900 (novecentas) horas, compreendendo o valor de R$ 115,00 
(cento e quinze reais) por hora, totalizando R$ 103.500,00 (cen-
to e três mil e quinhentos reais), onerando a dotação 16.10.12
.128.3011.2.180.33903600.00, indicada da Nota de Reserva nº 
50.025/2022 (069071679) - II - Com fundamento no artigo 67, 
da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o artigo 6º do De-
creto Municipal n° 54.873/14, ficam designados como fiscais do 
contrato os servidores indicados de acordo com a informação 
de SME/COPED/DIEI (066509644).

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2022/0000352-9
INTERESSADO:SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
ASSUNTO : - Aplicação de Penalidades
CONTRATADA: APETECE SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO S.A
CNPJ: 60.166.832/0001-04
TC nº 35/SME/CODAE/2017
I. Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 e à vista dos ele-
mentos que instruem o Processo Administrativo, notadamente a 
manifestação de CODAE, bem como a manifestação da Assesso-
ria Jurídica a respeito documento SEI (069638498), que acolho, 
APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do Decreto nº 
44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade de MULTA, 
no valor de R$ 353,86 (trezentos e cinquenta e três reais e 
oitenta e seis centavos) (trezentos e cinquenta e três reais e 
oitenta e seis centavos), com amparo nas disposições do Con-
trato acima descrito e cálculos em documento SEI (069242013).

II. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 CONVOCAÇÃO
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Fica a 

empresa APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S/A, inscri-
ta no CNPJ nº 60.166.832/0001-04, Contrato nº 61/SME/
CODAE/2019, convocada para no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data desta publicação a comparecer 
na Secretaria Municipal de Educação – Setor Financeiro 
da Coordenadoria de Alimentação Escolar, localizado à Rua 
Libero Badaró nº 425 –26º andar – Centro - São Paulo, no ho-
rário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 hs., para retirada 
do(s) Documento(s) de Arrecadação do Município de São Paulo 
– DAMSP(s), relativo(s) à(s) aplicação(ões) de penalidade(s) 
contratual(ais) conforme processo(s) relacionado(s).

Informamos ainda, que caso a empresa convocada não 
efetue o pagamento no prazo do vencimento, o documento será 
encaminhado para inscrição no Cadastro Informativo Municipal 
(CADIM e Divida Ativa), bem como cobrança judicial do débito.

OBS: Após efetuar o pagamento, encaminhar comprovante 
original no endereço acima citado.
PROC. PAGTO Nº VALOR (DAMSP) – R$ VENCIMENTO
6016.2021/0092448-7 R$ 1566,73 30/09/2022

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2022/0021109-1
INTERESSADO:SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
ASSUNTO : - Aplicação de Penalidades
CONTRATADA: APETECE SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO S.A
CNPJ: 60.166.832/0001-04
TC nº 35/SME/CODAE/2017
I. Considerando a delegação de competência constante na 

Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 e à vista dos ele-
mentos que instruem o Processo Administrativo, notadamente a 
manifestação de CODAE, bem como a manifestação da Assesso-
ria Jurídica a respeito documento SEI (069749614), que acolho, 
APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do Decreto nº 
44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade de MULTA, 
no valor de R$ 692,22 (seiscentos e noventa e dois reais e vinte 
e dois centavos), com amparo nas disposições do Contrato aci-
ma descrito e cálculos em documento SEI (069626416).

II. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2021/0130426-1
INTERESSADO:SME – COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
ASSUNTO : - Aplicação de Penalidades
CONTRATADA: APETECE SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO S.A
CNPJ: 60.166.832/0001-04
TC nº 35/SME/CODAE/2017
I. Considerando a delegação de competência constante 

na Portaria SME nº 5.318 art. 4º , de 24.08.2020 e à vista dos 
elementos que instruem o Processo Administrativo, notadamen-
te a manifestação de CODAE, bem como a manifestação da 
Assessoria Jurídica a respeito documento SEI (069620676), que 
acolho, APLICO à Contratada, nos termos do artigo 87, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93, dos artigos 54 e seguintes do De-
creto nº 44.279/03 e da legislação pertinente, a penalidade de 
MULTA, no valor de R$ 2.644,96 (dois mil seiscentos e quarenta 
e quatro reais e noventa e seis centavos), com amparo nas dis-
posições do Contrato acima descrito e cálculos em documento 
SEI (069095714).

II. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a eventu-
al interposição de recurso administrativo, sendo já franqueada 
a vista e a extração de cópias dos autos, nos termos do artigo 
41 e seguintes da Lei Municipal nº 14.141, de 27 de março de 
2006, em igual prazo.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Educação
Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico
Nº 00059/2022
Às 15:26 horas do dia 02 de setembro de 2022, após 

analisado o resultado do Pregão nº 00059/2022, referente ao 
Processo nº 6016202200710985, o pregoeiro, Sr(a) MARIANA 
PORFIRIO SIQUEIRA VALADARES, ADJUDICA aos licitantes 
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro 
Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autori-
dade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação
Item: 1
Descrição: Relógio
Descrição Complementar: Relógio Material: Plástico , Tipo: 

Mesa , Mostrador: Digital , Funcionamento: Elétrico , Caracte-
rísticas Adicionais: Led, Memória Embutida, Calendário, Exibição 
De Ano

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 305,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 3,00

(066657085 e 069071798), bem como o parecer da Assessoria 
Jurídica a respeito (068570592), que acolho, com fulcro no 
artigo 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, bem como no Parecer da Procuradoria 
Geral do Município ementado sob nº 10.178/2002, Edital de 
Credenciamento SME/COPED/DIEI nº 01/2022, publicado em 29 
de janeiro de 2022, páginas 79 a 82 (065986432), Comunicado 
SME Nº 535, de 13 de julho de 2022, publicado em 14 de julho 
de 2022, página 53 (065986438), e no uso da competência 
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, me-
diante a apresentação de documentação pertinente em vigor, a 
contratação de LUCILA SILVA DE ALMEIDA - CPF: 275.526.878-
60, para a Divisão de Educação Infantil (DIEI/COPED), para 
atender às demandas formativas dos(as) profissionais da Rede 
Municipal de Ensino, pelo período total de 900 (novecentas) 
horas, compreendendo o valor de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais) por hora, totalizando R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil 
e quinhentos reais), onerando a dotação 16.10.12.128.3011.2.
180.33903600.00, indicada da Nota de Reserva nº 48.711/2022 
(068558674) - II - Com fundamento no artigo 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, combinado com o artigo 6º do Decreto Municipal 
n° 54.873/14, ficam designados como fiscais do contrato os ser-
vidores indicados de acordo com a informação de SME/COPED/
DIEI (066480716).

 DESPACHO DO COORDENADOR

SME/COPED–GAB
6016.2022/0069582-0 - SME/COPED/DIEI - Inexigibilida-

de de Licitação - Contratação de formador - I - À vista dos 
elementos contidos no presente, notadamente a anuência de 
SME/COMPS (068330605), as informações de SME/COPED/DIEI 
(066711405 e 069294043), bem como o parecer da Assessoria 
Jurídica a respeito (069099254), que acolho, com fulcro no 
artigo 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, bem como no Parecer da Procuradoria 
Geral do Município ementado sob nº 10.178/2002, Edital de 
Credenciamento SME/COPED/DIEI nº 01/2022, publicado em 29 
de janeiro de 2022, páginas 79 a 82 (065986710), Comunicado 
SME Nº 535, de 13 de julho de 2022, publicado em 14 de julho 
de 2022, página 53 (065986713), e no uso da competência 
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, me-
diante a apresentação de documentação pertinente em vigor, a 
contratação de ELAINE TERRIN BRESSANE - CPF: 313.718.278-
69, para a Divisão de Educação Infantil (DIEI/COPED), para 
atender às demandas formativas dos(as) profissionais da Rede 
Municipal de Ensino, pelo período total de 900 (novecentas) 
horas, compreendendo o valor de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais) por hora, totalizando R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil 
e quinhentos reais), onerando a dotação 16.10.12.128.3011.2.
180.33903600.00, indicada da Nota de Reserva nº 49.928-2022 
(069055070) - II - Com fundamento no artigo 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, combinado com o artigo 6º do Decreto Municipal 
n° 54.873/14, ficam designados como fiscais do contrato os ser-
vidores indicados de acordo com a informação de SME/COPED/
DIEI (066475758).

 DESPACHO DO COORDENADOR

SME/COPED–GAB
6016.2022/0069585-4 - SME/COPED/DIEI - Inexigibilida-

de de Licitação - Contratação de formador - I - À vista dos 
elementos contidos no presente, notadamente a anuência de 
SME/COMPS (068529972), as informações de SME/COPED/DIEI 
(066656651 e 069619222), bem como o parecer da Assessoria 
Jurídica a respeito (069216601), que acolho, com fulcro no 
artigo 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, bem como no Parecer da Procuradoria 
Geral do Município ementado sob nº 10.178/2002, Edital de 
Credenciamento SME/COPED/DIEI nº 01/2022, publicado em 29 
de janeiro de 2022, páginas 79 a 82 (065987058), Comunicado 
SME Nº 535, de 13 de julho de 2022, publicado em 14 de julho 
de 2022, página 53 (065987063), e no uso da competência 
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, me-
diante a apresentação de documentação pertinente em vigor, 
a contratação de ELAINE MARIA DA SILVA - CPF: 054.662.854-
04, para a Divisão de Educação Infantil (DIEI/COPED), para 
atender às demandas formativas dos(as) profissionais da Rede 
Municipal de Ensino, pelo período total de 900 (novecentas) 
horas, compreendendo o valor de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais) por hora, totalizando R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil 
e quinhentos reais), onerando a dotação 16.10.12.128.3011.2.
180.33903600.00, indicada da Nota de Reserva nº 49.846/2022 
(068997972) - II - Com fundamento no artigo 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, combinado com o artigo 6º do Decreto Municipal 
n° 54.873/14, ficam designados como fiscais do contrato os ser-
vidores indicados de acordo com a informação de SME/COPED/
DIEI (066458782).

 DESPACHO DO COORDENADOR

SME/COPED–GAB
6016.2022/0069590-0 - SME/COPED/DIEI - Inexigibilida-

de de Licitação - Contratação de formador - I - À vista dos 
elementos contidos no presente, notadamente a anuência de 
SME/COMPS (068528495), as informações de SME/COPED/DIEI 
(066656510 e 069545032), bem como o parecer da Assessoria 
Jurídica a respeito (069228224), que acolho, com fulcro no 
artigo 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, bem como no Parecer da Procuradoria 
Geral do Município ementado sob nº 10.178/2002, Edital de 
Credenciamento SME/COPED/DIEI nº 01/2022, publicado em 29 
de janeiro de 2022, páginas 79 a 82 (065987387), Comunicado 
SME Nº 535, de 13 de julho de 2022, publicado em 14 de julho 
de 2022, página 53 (065987399), e no uso da competência de-
legada pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, mediante a 
apresentação de documentação pertinente em vigor, a contrata-
ção de KATIA CRISTINA NOROES - CPF: 054.662.854-04, para a 
Divisão de Educação Infantil (DIEI/COPED), para atender às de-
mandas formativas dos(as) profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, pelo período total de 900 (novecentas) horas, compre-
endendo o valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) por hora, to-
talizando R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), onerando 
a dotação 16.10.12.128.3011.2.180.33903600.00, indicada da 
Nota de Reserva nº 50.108-2022 (069096232) - II - Com funda-
mento no artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 
o artigo 6º do Decreto Municipal n° 54.873/14, ficam designa-
dos como fiscais do contrato os servidores indicados de acordo 
com a informação de SME/COPED/DIEI (065987328).

 DESPACHO DO COORDENADOR

SME/COPED–GAB
6016.2022/0069593-5 - SME/COPED/DIEI - Inexigibilida-

de de Licitação - Contratação de formador - I - À vista dos 
elementos contidos no presente, notadamente a anuência de 
SME/COMPS (068532377), as informações de SME/COPED/DIEI 
(066650921 e 069717572), bem como o parecer da Assessoria 
Jurídica a respeito (069624348), que acolho, com fulcro no 
artigo 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, bem como no Parecer da Procuradoria 
Geral do Município ementado sob nº 10.178/2002, Edital de 
Credenciamento SME/COPED/DIEI nº 01/2022, publicado em 29 
de janeiro de 2022, páginas 79 a 82 (065987737), Comunicado 
SME Nº 535, de 13 de julho de 2022, publicado em 14 de julho 
de 2022, página 53 (065987742), e no uso da competência de-
legada pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, mediante a 
apresentação de documentação pertinente em vigor, a contrata-
ção de ANGELINA VALQUIRIA APARECIDA COLOMBO SANTANA 
- CPF: 179.570.478-07, para a Divisão de Educação Infantil 
(DIEI/COPED), para atender às demandas formativas dos(as) 
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